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1.HISTÓRICO: COMUNICADO AO P L E N O _ _ / _ _ / 8 2 

O Diretor da Faculdade de Artes e Comunicações de Bau-

ru encaminhou o Relatório das atividades desenvolvidas em 1980, na-

quela instituição de ensino superior municipal, mantida pela Fun-

dação Educacional de Bauru. O encaminhamento verificou-se, tal co-

mo em casos anteriores, com ponderável atraso, sem que constasse 

qualquer justificativa no ofício de encaminhamento, o que cabe la-

mentar. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

O exame pormenorizado do Relatório quanto às exigên-

cias da Deliberação CEE 2/75 foi realizado pela Equipe Técnica e 

concluído em 27 de abril do corrente ano. Consta de fls. 327 a 

337 do Processo. Estão apensos ao Processo os Pareceres 1387/78 

(de autoria do ilustre Cons. Eurípedes Malavolta, referente ao Re-

latório Anual de 1975), 984/78 (de autoria do ilustre Cons. Luiz 

Ferreira Martins, referente ao Relatório Anual de 1976), 480/79 (de 

autoria do ilustre Cons. Henrique Gamba, referente ao Relatório A-

nual de 1977) e 951/80 (de autoria do ilustre Cons. Henrique Gam-

a, referente ao Relatório Anual de 1978). 

A análise que se segue ateve-se aos pontos mais rele-

vantes, ou que assim foram considerados pelo presente Relator, sen-

do certo que o exame pormenorizado da Assistência Técnica abordou 

todos os tópicos estatuídos pela Deliberação 2/75. 

a) Da Organização Didática 

A Faculdade de Artes e Comunicações de Bauru mantém 

em funcionamento os seguintes cursos: Educação Artística, com 150 

vagas, rec. Decreto 75.726/75; Artes Praticas, com 60 vagas, rec. 

Decreto 76.364/75; Desenho Industrial, com 50 vagas, Comunicação 

Social, com habilitação em Relações Publicas, com 75 vagas e Co-

municação Visual, com 50 vagas, todos reconhecidos pelo Decreto 

83.105/79 e Portaria MEC 31/81. 

b) Do Corpo Discente 

O total de alunos matriculados no primeiro semestre 

foi de 703 e no segundo semestre de 550 alunos. A evasão verifica-
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da, devido principalmente á falta de conhecimentos básicas e/ou 

carência de recursos financeiros apresenta os seguintes dados: 53 

alunos no 1º semestre; 57 alunos no 2º semestre. 

No primeiro semestre, 42 alunos diplomaram-se pela Fa-

culdade, número que no segundo semestre ascendeu a 55. 

c) Do Corpo Docente 

Todos os professores possuem Parecer deste Conselho. A 

relação professor-aluno foi de 1 para 18 no primeiro semestre e 

de 1 para 14 no segundo semestre. 

d) Dos Edifícios e Instalações 

A área total dos terrenos da Instituição é de 

4.800.000 m², sendo a área construída de 25.903.92 m 2. Consta de 

um edifício cedido em comodato pelo Governo do Estado, no centro 

de Bauru e bem assim do Parque Universitário, situado no Km. 392 

da Rodovia Bauru-Ipauçu. 

e) Da Biblioteca 

A biblioteca é central e especializada, contando com 

um acervo de 29.649 livros, funcionando com um bibliotecário e se-

te auxiliares, estando aberta todos os dias úteis das 7 às 

22:45 horas. 

f) Da Assistência aos estudantes 

A Fundação Educacional de Bauru ofereceu sete bolsas 

de estudo, num total de CR$ 86.000,00 e a Prefeitura Municipal 

cinco, no valor de CR$ 59.700,00. O FUNBE (Fundo de Bolsas de Es-

tudos) ofereceu ainda bolsas no valor total de CR$ 335.485,52. 

g) Da situação orçamentária e financeira 

O total dos recursos utilizados foi de 

CR$ 218.010.608,63. As despesas de capital importaram em 

CR$ 32.727.056,01 e as despesas correntes em CR$ 182.969.214,41. 

3.- CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento, sem prejuízo de verificações ul-

teriores que se fizerem necessárias, do relatório de atividades 

da Faculdade de Artes e Comunicações de Bauru, referente ao ano 

letivo de 1980. 

São Paulo, 15 de maio de 1.982 

a) Consº Erwin Theodor Rosenthal-Relator 
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4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ranos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta e Paulo de Toledo Artigas. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2.6.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 


